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PORTARIA Nº 1001/2014

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 

publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 

8500012-95.2014.8.06.0126, do interesse do Dr. Fabricio Vasconcelos Mazza, RESOLVEM autorizar o pagamento no valor 

total de R$ 405,58 (quatrocentos e cinco reais e cinquenta e oito centavos), sendo, R$ 203,98 (duzentos e três reais e noventa 

e oito centavos) referente a 01 (uma) diária sem pernoite, e R$ 201,60 (duzentos e um reais e sessenta centavos) relativo à 

indenização de transporte, em virtude de designação para responder pela Comarca de Mombaça, no mês de maio de 2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de maio de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 1002/2014

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, publicada 

no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 8506346-

38.2014.8.06.0000, do interesse do Desembargador Inácio de Alencar Cortez Neto, RESOLVEM autorizar o pagamento no valor 

de 678,03 (seiscentos e setenta e oito reais e três centavos) referente a 02 (duas) diárias em que 01 (uma) é com pernoite e 

01(uma) sem pernoite, em virtude de deslocamento à Comarca de Canindé, com o objetivo de coordenar o cumprimento da Meta 

4 do CNJ, nos dias 02 e 03 de maio de 2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de maio de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 1020/2014

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 

publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 

8500034-78.2014.8.06.0151, do interesse do Dr. Roberto Nogueira Feijó, RESOLVEM autorizar o pagamento no valor total de 

R$ 5.617,03 (cinco mil, seiscentos e dezessete reais e três centavos), sendo, R$ 2.039,75 (dois mil, trinta e nove reais e setenta 

e cinco centavos) referente a 10 (dez) diárias sem pernoite, e R$ 3.577,28 (três mil, quinhentos e setenta e sete reais e vinte 

e oito centavos) relativo à indenização de transporte, em virtude de designação para responder pelas Comarcas de Piquet 

Carneiro e Mombaça, no mês de fevereiro de 2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de maio de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 1023 /2014

Dispõe sobre concessão de diárias para servidor e militar.

A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8500006-63.2014.8.06.0102,


